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 Estado de Minas Gerais

PROJETO DE LEI Nº 1.290 / 2022

AUTORIZA

DA LEI 4.320/64.

Autor: PoderExecutivo

sanciona e promulgaa seguinteLei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Orçamentário Especial no valor total de R$

Minas Gerais.                              Esto o 7 o
ÓRGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL SO ALEGRE
Unidade 07 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Função 12 Educação |

Subfunção 361 l Ensino Fundamental
Programa 0027 Excelência na Infraestrutura para Qualidade de Ensino

Ação /Projeto 1929 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE — ENSINO FUNDAMENTAL —

EMENDAS PARLAMENTARES

Elemento de Despesa 449052.00 Equipamentose Material Permanente 1.499.596,74
Subfunção 366 Educação de Jovens eAdultos
Programa . 0027 Excelência na Infraestrutura para Qualidade de Ensino |

Ação /Projeto 1930 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE — EJA - EMENDAS PARLAMENTARES |

Elemento de Despesa 449052.00 Equipamentose Material Permanente 100.000,00
Subfunção 365 Educação Infantil
Programa 0027 Excelência na Infraestrutura para Qualidade de Ensino

Ação /Projeto 1931 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE — ENSINO INFANTIL - EMENDAS

PARLAMENTARES

Elemento de Despesa 449052.00 Equipamentose Material Permanente 100.000,00

Subfunção 365 Educação Infantil
Programa 0027 Excelência na Infraestrutura para Qualidade de Ensino

Ação /Projeto 1932 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL |
PERMANENTE — CRECHE - EMENDAS

PARLAMENTARES
Elemento de Despesa 449052.00 Equipamentose Material Permanente | 700.000,00

Subfunção 367 Educação Especial
Programa 0027 [Excelência na Infraestrutura para Qualidade de Ensino

Ação /Projeto 1933 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE — EDUCAÇÃO ESPECIAL - EMENDAS
PARLAMENTARES        



CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais   Elemento de Despesa 449052.00 Equipamentose Material Permanente 100.000,00

Fonte de Recurso 1691002 Emenda Parlamentar - Transferência Especial dos 1
Estados   

  
  

Art. 2º Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior será utilizado o excesso de arrecadação apurado
na receita nº 42429990100000000— Vinculo 1691002 - EmendaParlamentar - TransferênciaEspecial dos

Estados no valor de R$2.499.596,74. vor

Art. 3º O crédito da dotação constante desta lei poderá, caso necessário, ser suplementado no decorrer do
exercício financeiro de 2022, dentro do limite estabelecido na Lei OrçamentáriaAnual.

Art. 4º As ações do referido Projeto de Lei passarão a fazer parte do PPA 2022-2025, do Anexo de Metas
e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias2022 e Lei OrçamentáriaAnual /2022. 

Características da Ação: FINALISTICA
Cód: 1929 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
                MATERIAL PERMANENTE — ENSINO

FUNDAMENTAL — EMENDAS

PARLAMENTARES
[X1 Projeto ix] Nova [] Continua Início previsto:
[ ] Atividade [ ] Em andamento |] Temporária 17/02/2022

[ ] Operação Especial Término previsto:
31/12/2022

Custo e meta física da ação por exercíciofinanceiro
Produto e Custo e meta - Custo e meta Custo e meta Custo e meta

Unidade Medida | p/ 2022 p/ 2023 p/ 2024 p/2025
1.499.596,74 0,00 0,00 0,00

Características da Ação: FINALISTICA
Cód: 1930 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE — EJA — EMENDAS

PARLAMENTARES
IX] Projeto [x] Nova [] Continua Início previsto:

[ | Atividade [ | Em andamento [] Temporária 17/02/2022
[ | Operação Especial Término previsto:31/12/2022

Custo e meta física da ação por exercício financeiro
Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta

Unidade Medida p/ 2022 p/ 2023 -— p/2024 p/ 2025

100.000,00 0,00 0,00 0,00   
   

Características da Ação: FINALISTICA
Cód: 1931 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE — ENSINO INFANTIL

— EMENDAS PARLAMENTARES

IX] Projeto

    
           

 [] Continua Início previsto:
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[x] Nova  
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[ | Atividade [ |] Em andamento [] Temporária 17/02/2022

[ ] Operação Especial Término previsto:31/12/2022

Custo e meta física da ação por exercício financeiro
Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta

Unidade Medida p/ 2022 p/ 2023 p/ 2024 p/ 2025
100.000,00 0,00 0,00 0,00 -

   
Características da Ação: FINALISTICA 
Cód: 1932 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E       

         MATERIAL PERMANENTE — CRECHE —

EMENDAS PARLAMENTARES
IX] Projeto [x] Nova [] Contínua Início previsto:

[ ] Atividade [ | Em andamento [|] Temporária 17/02/2022
[ ]Operação Especial Término previsto:31/12/2022

Custo e meta física da ação por exercício financeiro
Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta

Unidade Medida p/ 2022 p/2023 p/ 2024 p/ 2025

700.000,00 0,00 0,00 0,00

Características da Ação: FINALISTICA
Cod: 1933 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE — EDUCACAO

ESPECIAL — EMENDAS PARLAMENTARES
IX] Projeto [x] Nova [] Continua Início previsto:

[ ] Atividade [ ] Em andamento [] Temporária - 17/02/2022

[ 1 Operação Especial Término previsto:31/12/2022

Custo e meta física da ação por exercício financeiro
Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta

Unidade Medida p/ 2022 p/ 2023 p/ 2024 p/ 2025
100.000,00 0,00 0,00 0,00   

  
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 22 de fevereiro de 2022.

ionísio Pereira
PIESIDENTE DA MESA
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Protoiture Murniolpel
cio Pouso Alegre   

Autoriza a abertura de crédito especial na forma dos artigos

42 e 43 da Lei 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Orçamentário Especial no valor total de R$
2.499.596,74 (dois milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, quinhentos e noventa e seis reais €

setenta e quatro centavos), para criar ações na Lei Orçamentaria Anual — LOA/2022, tendo em vista O

repasse de recursos estaduais - Emenda Parlamentar para aquisição de equipamentos de informática
pela rede Municipal de Ensino no ambito do Programa de Fortalecimento das Escolas Municipais do

Governo de Minas Gerais.                           

am [DOTAÇÃO [7 DISCRIMINAÇÃO É VALOR R$
ÓRGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Unidade 07 Secretaria Municipal de Educação eCultura

Função 12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental
Programa 0027 Excelência na Infraestrutura para Qualidade de Ensino

Ação /Projeto 1929 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE — ENSINO FUNDAMENTAL —

o EMENDAS PARLAMENTARES
:% | Elemento de Despesa 449052.00 Equipamentose Material Permanente 1.499.596,74

, Subfunção 366 Educação de Jovens e Adultos
Programa 0027 Excelência na Infraestrutura para Qualidade de Ensino

Ação /Projeto 1930 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE-— EJA - EMENDAS PARLAMENTARES

Elemento de Despesa 449052.00 Equipamentose Material Permanente 400.000,00
Subfunção 365 Educação Infantil
Programa 0027 Excelência na Infraestrutura para Qualidade de Ensino

Ação /Projeto 1931 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE — ENSINO INFANTIL - EMENDAS

PARLAMENTARES
Elemento de Despesa 449052.00 Equipamentose Material Permanente 100.000,00

Subfunção 365 Educação Infantil
Programa 0027 Excelência na Infraestrutura para Qualidade de Ensino

Ação /Projeto 1932 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE — CRECHE - EMENDAS

PARLAMENTARES
Elemento de Despesa 449052.00 Equipamentose Materia! Permanente 700.000,00

Subfunção 367 Educação Especial
Programa 0027 Excelência na Infraestrutura para Qualidade de Ensino

Ação /Projeto 1933 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE — EDUCAÇÃO ESPECIAL - EMENDAS

PARLAMENTARES

Elemento de Despesa 449052.00 Equipamentose Material Permanente 100.000,00
Fonte de Recurso 1691002 Emenda Parlamentar - Transferência Especial dos

Estados    
Art. 2º- Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior será utilizado o excesso de arrecadação apurado
na receita nº 42429990100000000— vinculo 1891002 - Emenda Parlamentar - Transferência Especial dos

Estados no valor de R$ 2.499.596,74.  



Profeotpura PAimbeipoc
do Pouso Alegre

  
exercício financeirode 2022, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária Anual.   
Art 4º- As ações do referido Projeto de Lei passarão a fazer parte do PPA 2022-2025, do Anexo de Metas e

Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2022 e Lei Orçamentária Anual (2022; 
Características da Ação: FINALISTICA 
Cód: 1929 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E  MATERIAL PERMANENTE — ENSINO
FUNDAMENTAL — EMENDAS
PARLAMENTARES

[X] Projeto [x] Nova | [] Continua Início previsto:

[ ] Atividade [ ] Em andamento [] Temporária 17/02/2022
[ | Operação Especial Término previsto:

31/12/2022 
Custo e meta física da ação por exercício financeiro  

   

Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta
Unidade Medida p/ 2022 p/ 2023 p/ 2024 p/ 2025

1.499.596,74 0,00 0,00 0,00  
 Características da Ação: FINALISTICA 

Cód: 1930 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE — EJA — EMENDAS

PARLAMENTARES 
IX] Projeto
[ 1 Atividade
[ ] Operação Especial

[x] Nova
[ |] Em andamento

[] Continua
[| Temporária

 
Início previsto:

17/02/2022
Término previsto:

31/12/2022 
Custo e meta física da ação por exercício financeiro  

      
    Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta

Unidade Medida p/ 2022 p/ 2023 p/ 2024 p/ 2025

100.000,00 0,00 0,00 0,00

Caracteristicasda Ação: FINALISTICA
Cód: 1931 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE — ENSINO INFANTIL
— EMENDAS PARLAMENTARES

IX] Projeto "| [x] Nova Tt] Contínua Início previsto:
[ 1 Atividade [ ] Em andamento [] Temporária 17/02/2022
[ | Operação Especial Término previsto:

31/12/2022 
Custo e meta física da ação por exercício financeiro Custo e meta 

     
    

  

 Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta
Unidade Medida p/ 2022 p/ 2023 p/ 2024 p/2025

100.000,00 0,00 0,00 0,00

Caracteristicas da Ação: FINALISTICA
Cód: 1932 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE — CRECHE —

EMENDAS PARLAMENTARES

FX]Projeto [x] Nova [] Continua Início previsto:
[ | Atividade [ ] Em andamento [] Temporária 17/02/2022
[ ] Operação Especial Término previsto:

31/12/2022 
 Custo e meta física da ação por exercício financeiro     

 



 Prefeitura hAtinéoisoalcio Pouso Alegre   Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta
Unidade Medida p/ 2022 p/ 2023 p/ 2024 p/ 2025

700.000,00 0,00 0,00
     

 Características da Ação: FINALISTICA
Cód: 1933 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
       

 
  

MATERIAL PERMANENTE — EDUCACAO
ESPECIAL — EMENDAS PARLAMENTARES

IX] Projeto [x] Nova [] Continua Início previsto:
[ ] Atividade [ | Em andamento [] Temporária 17/02/2022
[ |] Operação Especial Término previsto:

31/12/2022

Custo e meta física da ação por exercício financeiro
Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta

Unidade Medida p/ 2022 p/2023 p/ 2024 p/2025
100.000,00 0,00 0,00 0,00

 
   
Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre/MG, 21 de fevereiro de 2022.     | RAFAEL TADEU SIMÕES

Prefeito Municipal

more  



  F2reafentiura AAtirdciiom!
de Pouso Alegre  JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores

Em razão do recebimento de Emendas Parlamentares da Câmara

Estadual dos Deputados de Minas Gerais, indicações nº. 80701, 80700, 80125, 80314, 80313, 80312,

80311 e 80310, solicitamos que seja realizada a abertura de crédito especial para a adequação das

dotações orçamentárias em atendimento ao Plano de Trabalho — Convênio 006933/2021 de 16/11/2021

referente à aquisição de equipamentos de informática pela Rede Municipal de Ensino no âmbito do

Programa de Fortalecimento das Escolas Municipais do Governo de Minas Gerais.

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência e aos demais

Vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa, a discussão e aprovação do presente Projeto

de Lei.

Pouso Alegre/MG, 22 de fevereiro de 2022.      AFAEL TADEU SIMÕES

Prefeito Municipal  



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
Prestação de Contas

Estimativa de Impacto Orçamentárioe Financeiro LRF Art 16, Inciso |

Vínculo: 1691002Período: Fevereiro/2022    
Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara coma finalidade de Impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimentoao
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 e, considerandoas metas e prioridadeselencadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 1691002 - Emenda Parlamentar- Transferência Especial dos Estados   Impacte
Ativo Financeiro Inicial (1)  
Passivo Financeiro Inicial (H)

Situação Financeira Inicial (I)=(1 - Il)     
Resultado Aumentativo (Acumulado)

ResultadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V + VI)

Receita (V)

InterferênciasAtivas (VI)

ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VIB=(VHI)

|AcréscimosPatrimoniais no Financeiro (VII)       
== Resultado Diminutivo

Resultado diminutivoOrçamentário (IX)=(X + XI)

Despesas (Projeção das Despesas Liquidadas) (X)

InterferênciasPassivas (XI)

Resultado Diminutivo Extra-Orçamentário(XI)=(XHE)

Decréscimos Patrimoniais no Financeiro (XIII)  
Resultado Projetado

Situação OrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV - IX)

Situação FnanceiraAntes do Ato (XV)=(IH+V+VH-IX-XH)                  
   

  
  

    Demonstrativo do Impact 2.499.596,74

Fontes de Compensação 0,00

0,00

0,00lo arame

[oo

Conclusão
Atende ao Inciso ! do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000

“Assmado eletronicamente
: por:

JúlioCESARDA cuva,Ce 532.726,926-49
SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO Eemas ar

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPR1741101-1127-YVCOLTZNRKRU-9 - Emitido por: JULIO CESAR DA SILVA TAVARES 20/02/2022 17:40:23 -03:00
Atenda Net - WPR vonta N1



Prateitura Municicel
de Pouso Alegre  

DECLARAÇÃO DA ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIAE DE
COMPATIBILIDADECOM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E

COM O PLANO PLURIANUAL

Objeto: Referente recebimento de Emendas Parlamentares da
Câmara Estadual dos Deputados de Minas Gerais ref. as indicações
80701, 80700, 80125, 80314, 80313, 80312, 80311 e 80310. Convênio
006933/2021 de 16/11/2021 ( Aquisição de equipamentos de
informática pela rede Municipal de Ensino no âmbito do Programa de
Fortalecimentodas Escolas Municipais do Governo de MinasGerais.

Declaro, que o Projeto de Lei, autoriza o Chefe do
poder executivo à Criação e Suplementação de Dotação Orçamentária e

que este ato em epígrafe é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentárias)no que se refere às metas da Administração, assim como

é compatível com o PPA(Plano Plurianual).

Declaro ainda, como base na Estimativa do Impacto
Orçamentário e Financeiro que o Projeto de Lei não afetará em proporção
um aumento de despesa.

Pouso Alegre MG, 16 Fevereiro de 2022.

LE | LA D E FATIMA Assinadodigitalmente por LEILA DE FATIMA
FONSECADA COSTA:59143363687

FONS ECA DA DN: C=BR, O=ICP-Brasi,OU=Autoridade Certificadora
Raiz Brasileira v2, OU=AC SOLUT!, OU=AC SOLUTI
Multipla, 0U=02389641000128,OU=Certificado PF A3,COSTA: CN=LEILADE FATIMA FONSECADA COSTA:
59143363687

59 4 43363687 Localização: sua localização de assinatura aqui

Leila de Fátima Fonseca da Costa
Secretária Municipal de Educação e Cultura

   ua Tupinambás, S/N — Santo Antônio, PousoAlegre — MG, 37552-122
Tel.: 35 3449-410035 3449-4101



 
DADOS DO CONVÊNIO

Razão social) MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE CNPq: 18.675.9 
Endereço. RUA CAROS, d& Bairro CENTRO  Cidade POUSO ALEGRE UE MO CER: ar

GEOMA COM Telpfone/ FAX. (38) 3áG9-4000 Email insttucionat. CONTABILIDADEPMP;

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

& apro FaxesFE Nome completo: RAFAEL TADEU SIMÕES

Gai Cuôrgao Expo  MO-Z28/31/85PMO Cargo: Prefeito Data de Vencimento do Mandato: 4
Ê Bairro. ALTA Endereço residencial. RUA MAJOR JOÃO PROCÓPIO FILHO,   Cidade: POUSO ALEGRE ro MG GER. S7S

Telefone pessoal: Email pessoal: CONT     
4 - Repasse de Natureza SIM

4.4 - Natureza Especial. EDUCAÇÃO

4.2 « Fundamentação legal para a naturezaespecial do  dg Estadum! P 2 « Lrigem des recursos: Convcedente/Orgão qu Enio  24 «Parlamentares! — BEORETARIA DE ESTADODE EO!

2.2 « Contrapartida:  Tipo Coniraparids 
    

2.3 «- Emenda Parlamentar:  
inciso - Ermenda/ânro indicação Mº Valor impositividade

 
Responsável  SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO — S34t4  Bianar BúTOS  SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO  Sastá - 72081 &u700 RB 106

SECRETARIADE ESTADO DEEDUCAÇÃO — Sadid - D/2not Sos RS 200.000,00 Adão

ESTADO DE EDUCAÇÃO gasta  Giotos Basis RE SOU.G00,00 Nãe  sitio BoG tt SESG, E ESTADO DE EDUCAÇÃO 83414-      : , Empresso mo ME
aosnigocnanidamggorbr -



                 

 | NUMERO DE REGISTRO NO SIG

inciso « Emendaiâno irngticação Nº

3. RO DE ATENDIMENTO

Categoria Espociicação   
5.4 - Endereço da obra cu incal do evento, de prestação do serviço, ot de enírega,
ou instalação do bem (dependendo do objetol.

Rua/Avenida/ ; NúmeraemM Bairro/Bistrio: cER
SodoviaBeco/Travessa:

8 SANTO ANTOMIO 
pat

ur

 
Valor impositividade

& - VALOR

Emenda interveniente Contrapariida 
Frog no âmbrio do 

Município: Referência:

Cê pouso ALEGRE   
+ - Pagsoas bencficiadas diretamente Pd «Descrição. A

& «Proposta de vigência ídias corridos): 3 Dito prevista para início:

308

11 « Gonta específica

14,1 - Banco: 11,2 - Agência bancária: 44,3 « Conta barcária: 
wear sigoonsaidaenggordr »

  
H) « Cata prevista para Tetmíno:

11,4 « Praga bancária:  

 



DATA.DOREGISTRO: 
44.5 « Justificativa de escolha de praça bancária diferente do municípiosede DO CONVENENTE (ss for o caso)

40 - Equipe de contafo do Gorvenente:
      FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELA DOCUMEMNITAÇÃO DE CE BRAÇÃO DO

48,1 - NOME 40.3 « REGISTRO PROFISSIONAL 10.3 « 10.4 - E-MAIL
TELEFONE

   uma Fonseca     FUNÇÃO: IPONSÁVELLPELO3 MONITORAMENTO
48.4 - MOME 48,2 - REGISTRO PROFISSIDNAL 183 - 40.4 « EMAIL

TELEFONE        FUNÇÃO: RESPO A PRESTAÇÃO DE CONTAS
418.4 - NOME 19.2 - REGISTRO PROFISSIONAL 15,3 » AG « E-MAIL

TELEFONE     - 4 ESPECIFICAÇÃO DA META: Aquisição de equi

“AA “AQUISIÇÃODE BENS » Permanente- Mobiliário É Equipamento
. Duração

ETAPA(S) (tias Corridos)

1.1.1 - Licitação S
1.1.2 - Aquisição  11,3 - Utilização 

4 - DEMONSTRATIVODE RECURSO

      
          

   

     
    

Z TIPO Unit DE . Vi. YL. ETAPAS
TEM DESCRIÇÃO pespesa MEDIDA QUANT UNITÁRIO TOTAL VINCULADAS

1 enocessNO RAÇÃO Material un 175 R$ 4 268.50 R$ 869.487,50 ua
OU SUPERIORDO INTELS

CORE; 15SISTEMA
OPERACIONAL WINDOWS 10

o “ConPU TADOR: o es V
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre-MG

Pouso Alegre, 22 de fevereiro de 2022.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos

a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.290/2022, de autoria do Chefe

do Poder Executivo que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO

ESPECIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (1º), dispõe que

fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Orçamentário Especial no valor

total de R$ 2.499.596,74 (dois milhões, quatrocentos e noventa e nove mil,

quinhentos e noventa e seis reais e setenta e quatro centavos), para criar ações na

Lei Orçamentaria Anual - LOA/2022, tendo em vista o repasse de recursos

estaduais - Emenda Parlamentar para aquisição de equipamentos de informática

pela rede Municipal de Ensino no âmbito do Programa de Fortalecimento das

Escolas Municipais do Governo de Minas Gerais.

O artigo segundo (2º) determina que para ocorrer O crédito indicado no

artigo anterior será utilizado o excesso de arrecadação apurado na receita nº

42429990100000000 — Vinculo 1691002 - Emenda Parlamentar - Transferência

Especial dos Estados no valor de R$ 2.499.596,74.

O artigo terceiro (3º) elenca que o crédito da dotação constante desta lei

poderá, caso necessário, ser suplementado no decorrer do exercício financeiro de

2022, dentro do limite estabelecido na Lei OrçamentáriaAnual.
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passarão a fazer parte do PPA 2022-2025, do Anexo de Metas e Prioridades da Lei

de Diretrizes Orçamentárias2022 e Lei OrçamentáriaAnual /2022.

O artigo quinto (5º) revoga as disposiçõesem contrário.

O artigo sexto (6º) dispõe que esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos

Municípios e do Distrito Federai, determina o seguinte:

Art, 42) Os créditos suplementares e especiais serão
autorizadospor lei e abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a

despesa e será precedida de exposição justificativa.

A iniciativa privativa do Chefe do Executivo está conforme a Lei Orgânica

do Município prevê em seu artigo 45, XII, c/c artigo 69, XXIV:

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros,

os projetos de lei que disponham sobre:

XII - os créditos especiais.

Art. 69. Compete ao Prefeito: XXIV - enviar a Câmara os

recursos financeiros para ocorrer às suas despesas, nos
termos do seu orçamento anual, incluídos os créditos
suplementares e especiais;
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A competência desta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida

no artigo 39, 1, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da

ConstituiçãoFederal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente;
I- autorizar: a) a abertura de créditos.

Art. 167. Sãovedados: V - a abertura de crédito suplementar
ou especial sem prévia autorizaçãolegislativa e sem indicação
dos recursos correspondentes.

A proposição em exame se afigura revestida da condição legal no que

concerne tanto à competência, quanto à iniciativa, e da condição formal prevista

nos artigos 42 e 43 da Lei nº 4.320/64.

Corroborando acerca da competência desta Casa de Leis, os ensinamentos

de Nelson Nery Costa:

Competem, ainda, à Câmara Municipal diversas outras
matérias, naquilo que seja classificado como interesse local,
podendo ser a aprovação de autorização de empréstimos e

operaçõesde crédito, assim como a forma e os meios de

pagamento; (grifo nosso)!

A fiscalização contábi! do Executivo é abordada por Diogenes Gasparini:

Em mais de uma passagem a Constituição da República
outorga so Legislativo competência para participarda função
administrativa realizada, precipuamente, pelo Executivo. A
contribuição dos órgãos legiferantes para a validade da
atuação da Administração Pública acaba redundando em
controle, já que lhe cabe aprovarou autorizar essa atuação.

A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional
e patrimonial da União cabe ao Congresso Nacional, com o
auxílio do Tribunal de Contas da União (CF, arts. 70 e 71).

(..)
Omesmo pode se dizer em relação aos Municípios. Tais
competências são das Câmaras dos Vereadores, auxiliadas
pelas Cortes de Contas locais, e, onde estas não existirem, pelo
Tribunal de Contas competente, observado, é claro, o que
especificamente a Constituição Federal lhes atribuiu no art. 31 e

seus quatro parágrafos. (grifo nosso). ?

     
! Direito Municipal Brasileiro, 8º cé., GZ Editora, p. 177. o

2 Direito Administrativo,8º edição, Saraiva, 2003, páginas 778 a 780



   Concordante tem sido oc entendimento de James Giacomoni sobre

controle orçamentário:

O exercício do controle externo é da competência do Poder
Legislativo, que conta para tal com o auxílio do Tribunal de
Contas.

(..)
Essas disposições constitucionais, amplamente assentadas nos
aspectos adjetivos da gestão pública, consagram o estabelecido
pela Lei nº 4.329/64 em seu artigo 81:
O coníroie da execução orçamentária, pelo Poder Legislativo,
terá por obietivo verificar a probidade da administração, a
guarda e legal emprego dos dinheiros públicos, e o
cumprimento da Lei de Orçamento.
Tanto a Lei Maior, como a lei básica do orçamento (4.320/64)
mostram claramente que as questões centrais de interesse do
controle externo são os aspectos legais ligados à questão dos
dinheiros públicos e à observância dos limites financeiros
consignadosno orçamento. (grifo nosso):

 
REQUISITOSLEGAIS - ARTIGO 16 DA LEI Nº 101/2000

Por fim, cumpre ressaltar que, em obediência ao disposto na Lei

Complementar 101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, o Poder Executivo

apresentou declaração de que há compatibilidade e adequação da despesa

constante do referido Projeto q Lei de Responsabilidade Fiscal - (PPA, LOA e

LDO) e estimativade impacto orçamentário financeiro.
  

Isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação

do Projeto de Lei. Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos

aspectos legais de tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e

exclusivamente ao Douto Plenário desta Casa de Leis.  
QUORUM

Oportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53

da L.O.M. e do artigo 56, HI, do RELC.M.P.A.

3 OrçamentoPúblico, 7º ed., Atlas, p. 234 e 235. N 



CONCLUSÃO  
Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de

tramitação do Projeto de Lei 1.190/2022, para ser para ser submetido à análisedas .

“Comissões Temáticas" de Casa e, posteriormente, à deliberaçãoPlenária. Salienta-

se que o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente opinativo,

sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres

membros desta Casa dedeis. =Ls
É o modesto entefdimapto e parecer)'S

"
4ar114586
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RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre-
MG, no uso de suas atribuições legaispara exame DO PROJETO DE LEI Nº 1.290/2022- QUE
«AUTORIZAA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIALNA FORMADOS ARTIGOS 42

E 43 DA LEI Nº 4.320/64.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, z
à esta Comissão de Permanentes o estudo e a emissãode parecer acerca das proposições que lhe &
são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos <:

termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinaras proposições referentes às matérias desta
natureza que trata este referido Projeto de Lei. nn

O Projeto em estudo tem como objetivo autorizara abertura de crédito especial na forma *
dos artigos 42 e 43 da lei 4.320/64. O Projeto de Lei em análise, nos termos do seu artigoprimeiro
(1º), aduz que: Art. 1º Fica o Poder Exeutivo autorizado a abrir Crédito Orçamentário Especial
no valor total de R$ 2.499.596,74 (dois milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, quinhentos =:

e noventa € seis reais e setenta e quatro centavs), para criar ações na Lei Orçamentária Anual ;

(LOA/2022),tendo em vista 0 repasse de recursos estaduais- EmendaParlamentarpara aquisição
de equipamentos de informática pela rede Municipal de Ensino no ambito do Programa de
Fortalecimentodas Ecolas Municipais do Governo de Minas Gerais. O artigo segundo reza que:
(2º) Para ocorrer o crédito indicado no artigo antewrior será utilizado o excesso de arrecadação
apurado na receita nº 42429990100000000- Vinculo 1691002-Emenda Parlamentar-
TranferênciaEspecial dos Estados no valor de R$ 2.499.596,74. O artigo terceiro aduz que: (3º)
O crédito da dotação constante desta lei poderá, caso necessário, ser suplementadono decorrer
do exercício financeiro de 2022, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária Anual. O
artigo quarto discorre que: (4º) As ações do referido Projeto de Lei passarãoa fazer parte do PPA
2022-2025, do Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2022 e Lei
Orçamentária Anual/2022. O artigo quinto aduz que: (5º) Revogam-se as disposições em
contrário e o Artigo sexto expõe que : (6º) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Em razão do recebimento de Emendas Parlamentaresda CâmaraEstadual dos Deputados
de Minas Gerais, Indicações nº 80701, 80700, 80125, 80313,80312, 80311 e 80310 0 projeto de
lei visa adequar as dotações orçamentáriasem atendimento ao Plano de Trablho — Convênio
006933/2021 de 16/11/2021 referente à aquisição de equipamentos de informática pela Rede
Municipal de Ensino no âmbito do Prgrama de Fortalecimento das Escolas Municipais do

Governo de Minas Gerais.

 
 



        icipal de
- Minas Gerais -

es 4 &

 

 
 

   
         

    
         

Ed “a. SA A 2 % 
Segue anexo ao Projeto de Lei 1290/2022 tabelas com as fontes de recursos e a

Declaração da Adequação Orçamentária e de Compatibilidade com a lei de Diretrizes
Orçamentárias e com o plano Plurianual atestando que o mesmo não afetará em proporção
aumento de despesa. O que cumpre os requisitos legais do art. 16 da Lei 1001/200, inciso Te II.
Deste modo conclui-se que o Poder Executivo apresentou declaração de que há compatibilidade
e adequação da despesa constante do referido Projeto à Lei de Responsabilidade Fiscal — PPA,

LOA e LDOeestimativas de impacto orçamentário financeiro.

No tocante a iniciativa verifica-se ser competência do chefe do executivo a

propositura de projeto de lei que vise a abertura de crédito especial e modificação de dotação
orçamentária do executivo o que estáconforme a Lei Orgânica do Município prevê em seu artigo

45, XI:
Art. 45 — São de iniciativaprivativa do Prefeito, entre outros, os projetosde lei

que disponham sobre: o

XII - os créditos especiais.

Na legislação encontramos:

A Lei nº 4.320/64, que estatui NormasGerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos € balanços daUnião, dos Estados, dos Municípios e do

Distrito Federal, determina o seguinte:
Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos

por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementarese especiais depende da existência
de recursos disponíveis para ocorrer a despesa € será precedida de exposição justificativa.

A competência da Câmara Municipal para decidir sobre a matéria está definida
no artigo 39, I, alínea a, na LeiOrgânica Municipal é no artigo 167, V; da ConstituiçãoFederal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente;
I- autorizar:

a) a abertura de créditos.
b) operações de crédito, bem como a forma e os meios de pagamento.

Art. 167. São vedados:
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados
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obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 1290/2022 cumpriu as

condições legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1290/2022, a Comissão verificou que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA
PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser

apreciadopelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 21 de fevereiro de 2022.
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 Pouso Alegre, 22 de fevereiro 2022.

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoFinanceirae Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI Nº
1.290/2022 QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOS

ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”, emite o respectivo parecer € voto, nos termos

regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA COMISSÃO:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

Esta Comissão constatou que o Projeto de lei n£ 1.290/2022tem como objetivo

autorizar o Poder Executivo a abrir crédito orçamentário especial no valor de R$

2.499.596,74 (dois milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, quinhentos e noventa e

seis reais e setenta e quatro centavos), para criação de ações na LOA/2022, tendo em

vista o repasse de recursos estaduais — Emenda Parlamentar para aquisição de

equipamentosde informática pela Rede Municipal de Ensino no âmbito do Programa de

Fortalecimentosdas EscolasMunicipaisdo Governo de Minas Gerais.
Err,Cas en E,ste o Vi Pu In  

 
 



 
O Projeto de Lei ora apresentado tem por objetivo criar ações na LOA/2022

tendo em vista o recebimento de Emendas Parlamentares da Câmara Estadual dos

Deputados de Minas Gerais, indicações números 80701, 80700, 80125, 80314, 80313,

80312, 80311 e 80310 para realizar a abertura de crédito especial para a adequação das

dotações orçamentárias. em atendimento ao Plano de Trabalho - Convênio

006933/2021 de 16/11/2021 referente à aquisição de equipamentos de informática

pela Rede Municipal de Ensino no ambito do Programa de Fortalecimento das Escolas

Municipais do Governo de Minas Gerais.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.290/2022, verificou-se que à

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos. -

Diante dos fatos narrados, a Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira
e OrçamentáriaEXARA PARECER FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto,julgando-
o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer. 

Relator      
Vereador Igor Tavares

Presidente

o —
Vereador Leandro Morais

Secretário



  Pouso Alegre, 22 de fevereiro de 2022

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso

Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI
Nº1290 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022, que autoriza a abertura de crédito

especial, emite O respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA:

A Constituiçãoda República Federativa do Brasil assegura aos Municípios
o direito de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30, 1.

Consectário da CRFB, o art. 39 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre
atribui ao Poder Legislativo municipal o dever de “identificar os interesses da

comunidade”,e “dispor normativamentesobre eles”.

A seu turno, garantindo o devido processo legislativo, o artigo 37 e

parágrafos, da Lei Orgânica, e o artigo 67 e ss. do Regimento Interno Câmara
Municipal de Pouso Alegre, determinam a competência das comissões
permanentes para estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe
são apresentadas, carreando-se para a Comissão de Administração Pública (art.
70, RICMPA), o dever de examinar as proposições referentes as matérias desta

natureza, vale dizer:

A expressão «Administração Pública” pode ser empregada em

diferentes sentidos:
1º — Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou
formal é o conjunto de agentes, órgãos e entidades públicas que

exercem a função
Administrativa.
9º — Administração Pública em sentido objetivo, material ou

funcional, mais adequadamente denominada “administração
pública” (com iniciais minúsculas), é a atividade estatal
consistente em defender concretamente O interesse público. No

  



   
que diz respeito ao aspecto material da administração pública,
isto é, utilizada a expressão para designar uma atividade estatal,
pode-se distinguir a administração pública lato sensu,
compreendendo tanto a função administrativaquanto a função

política (ou de governo). Já administraçãopública stricto sensu
abrange exclusivamente O desempenho da função
administrativa (MAZZA, Alexandre. Manual de direito
administrativo. 2.ed. São Paulo: Saraiva, 2012.

Neste sentido, a Comissãode Administração Pública analisou o Projeto de

Lei que autoriza o Poder Executivoa abrir crédito orçamentárioespecial, no valor
total de R$ 2.499.596,74 (dois milhões, quatrocentos e noventa e nove mil,
quinhentos e noventa e seis reais e setenta e quatro centavos), para criação de
dotações na Lei Orçamentaria Anual - LOA/2022, visando a para aquisição de

equipamentos de informática para escolas públicas municipais. Também
verificou a Comissão de Administração Pública que as ações elencadas Projeto
de Lei passarãoa fazer parte do PPA 2022-2025 e Anexo de Metas e Prioridades

da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2022.

Prima facie, a Comissão de Administração Pública assinala que a Câmara
Municipal é competente para “autorizar a abertura de créditos, nos termos do art.

39, Parágrafo único, 1, “a” da Lei Orgânicado Município.

Outrossim, o orçamento público encontra-se jungido ao princípio da

legalidade (art. 37 da CREB), não devendo alei orçamentáriaconter dispositivos
estranhos ao orçamento do ente público e suas instituições. Contudo, tal
exigência não poderá engessar despesas públicas, porquanto, ao longo do
exercício financeiro, situações novas podem despontar, tornando-se forçoso a

alteração do orçamento público.

Assim, Constituição prevê a abertura de créditos orçamentários
adicionais, capazes de fomentar O custeio de despesas e gastos provenientes de
situações imprevisíveis, emergenciais,OU, ainda, lastrear mudanças de estratégia

nas políticas públicas.

O crédito especial

(...) é uma posição intermediária entre o extraordinário e O

suplementar. Assim, da     



   
   

extraordinário, o crédito especial também é aberto em função da
inexistência de dotação orçamentária prevista na Lei
Orçamentária Anual. Contudo, difere deste porque, além da
necessidade de lei autorizativa, sua abertura se dá em relação às

despesas novas que surgiram no decorrer do exercício que não se

referem às situações imprevisíveis e urgentes como O caso de

guerra, comoção interna ou calamidade pública, ou que não

possuem categoria de programação orçamentáriaespecífica (art.
42, II, da Lein. 4.320/64). (...). O crédito especial, como já dito, visa
a atender despesas novas, não previstas na Lei Orçamentária
Anual, mas que surgiram durante a execução do orçamento e, por
isso, também carece de recursos “disponíveis (CARNEIRO,
Cláudio, Curso de Direito Tributário e Financeiro — 9. ed. — São

Paulo: Saraiva Educação, 2020, p. 111)

Todavia, o art. 167, V, da CREFB/88 proíbe a abertura de crédito especial

sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursoscorrespondentes.
Recepcionadoe até mesmo corolário da normativaconstitucional,o art. 43 da Lei
4320/1964cognominaao ente público o dever de discriminaras fontes de recursos

para o crédito em tela:

Art. 43.A abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à

despesa e será precedidade exposiçãojustificativa.
$1º- Consideram-se recursos, para O fim deste artigo, desde que

não comprometidos:
I- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício anterior;
IL- os provenientesde excesso de arrecadação;
WI - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais autorizadosem lei; e

IV-o produto de operações de crédito autorizadas, em forma
que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

A Comissão de Administração Pública verificou, ainda, na Exposição de

Motivos que os recursos destinados à aquisição dos bens citados decorrem de
emendas parlamentares provenientes da Casa Legislativa Estadual, e serão
utilizados para adimplemento das obrigações contidas no Plano de Trabalho —

Convênio 006933/2021 de 16/11/2021 referente à aquisição de equipamentos de
informática em proveito das escolas públicas municipais, nos termos do



   
Programa de Fortalecimento das Escolas Municipais do Governo de Minas
Gerais, restando patente o interesse público. Como assinala Maria Sylvia Zanella:

Esse princípio está presente tanto no momento da elaboraçãoda
lei como no momento da sua execução em concreto pela
Administração Pública. Ele inspira o legislador e vincula a

autoridade administrativa em toda a sua atuação (...) em

primeiro lugar, as normas de direito público, embora protejam
reflexamente o interesse individual, têm o objetivo primordial
de atender ao interesse público, ao bem-estarcoletivo (...). Em

nome do primadodo interesse público, inúmeras transformações
ocorreram. Houveramuma ampliação das atividades assumidas
pelo Estado para atender às necessidades coletivas, com à

consequente ampliação do próprio conceito de serviço público.
(....). Surgem, no plano constitucional, novos preceitos que
revelam a interferênciacrescente do Estadona vida econômica e

no direito de propriedade; assim são as normas que permitema

intervenção do Poder Público no funcionamento e na

propriedade das empresas, as que condicionam o uso da
propriedade ao bem-estar social (...). Tudo isso em nome dos

interesses públicos que incumbe ao Estado tutelar (Di Pietro,
Maria Sylvia Zanella Direito administrativo / Maria Sylvia
ZanellaDi Pietro. — 33. ed. — Rio de Janeiro: Forense, 2020; grifos)

Desta forma, e parametrizadopelo comando do art. 37 da CRFB, poderáo

ente público modificar programaçõeshavidas na lei orçamentáriavigente, a teor

do interesse público.

Por derradeiro, a Comissão de Administração Pública verificou O

adimplemento das obrigações do art. 43 da Lei 4320/1964, a teor das disposições
contidas nos artigos 2º e seguintes, e Anexos referentes à Estimativa de Impacto
Orçamentário e Financeiro, e Declaração de Adequação Orçamentária e de
Compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano

Plurianual.

Diante do exposto, considerando as disposições e justificativa para O

Projeto de Lei, segue a conclusão deste Parecer cujos termos estão devidamente

apresentados. 



   CONCLUSÃO:

Em conclusão, considerando a fundamentação exarada, a Comissão de
o Pública manifesta-se FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO doAdministraçã termos da lei.Projeto de Lei 1290/2022, podendo prosseguir em tramitação nos    

Igor Tavares
Relator   Vereador Oliveira Altair

VereadorMiguel Junior Tomatinho
Secretário

Presidente 
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